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Pedido de Esclarecimento – PLAE 01/2024 
Data: 19/02/2024 
 
 
ITEM 01 – HATCH ou SEDAN COMPACTO 

01. Para que haja maior transparência e coerência junto aos veículos a serem ofertados nesta 

oportunidade,  a nomenclatura utilizada na Especificação Técnica do edital "HATCH OU SEDAN 

COMPACTO" não se trata de um nome técnico utilizado no mercado automotivo. Utilizando os 

termos técnicos apresentados pelo INMETRO quanto à classificação dos veículos, teremos 

veículos, compactos, sub-compactos, utilitário esportivo, Médio, Grande, Extra Grande, entre 

outros. Dessa forma, para que possamos entender a real necessidade de V.S.º, poderia por 

gentileza : 

a) Indicar base pública de nomenclatura utilizada no certame?  

Resposta: Todos os objetos trazem modelos exemplificativos que demonstram as 

especificações requeridas. 

b) Caso não tenha a informação pública, poderia por gentileza oferecer maior detalhamento 

das especificações para que os licitantes possam entender a diferença de um veículo 

COMPACTO, uma vez que esse não está vinculado à potência, capacidade, tamanho etc.  

Resposta: Todos os objetos trazem modelos exemplificativos que demonstram as 

especificações requeridas. 

 

ITEM 02 – HATCH ou SEDAN MÉDIO  

  

01. Veículos movidos somente a gasolina poderão ser ofertados? Ex: Nissan Sentra 2.0  

Resposta: O edital prevê bicombustível. 

02. Para que haja maior transparência e coerência junto aos veículos a serem ofertados nesta 

oportunidade,  a nomenclatura utilizada na Especificação Técnica do edital " HATCH OU SEDAN 

MÉDIO " não se trata de um nome técnico utilizado no mercado automotivo. Utilizando os 

termos técnicos apresentados pelo INMETRO quanto à classificação dos veículos, teremos 
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veículos, compactos, sub-compactos, utilitário esportivo, Médio, Grande, Extra Grande, entre 

outros. Dessa forma, para que possamos entender a real necessidade de V.S.º, poderia por 

gentileza : 

a) Indicar base pública de nomenclatura utilizada no certame?  

Resposta: Todos os objetos trazem modelos exemplificativos que demonstram as 

especificações requeridas. 

b) Caso não tenha a informação pública, poderia por gentileza oferecer maior detalhamento 

das especificações para que os licitantes possam entender a diferença de um veículo MÉDIO, 

uma vez que esse não está vinculado à potência, capacidade, tamanho etc.  

Resposta: Motorização prevista em edital. 

Resposta: Todos os objetos trazem modelos exemplificativos que demonstram as 

especificações requeridas. 

 

ITEM 04 – MINIVAN  

01. Para o item, são solicitados veículos com capacidade para 7 pessoas, 2 malas pequenas e 2 

malas grande. O fato é que ao exigir capacidade para “2 malas pequenas e 2 grandes”, sequer 

é possível compreender a capacidade EM LITROS necessária, uma vez que a unidade utilizada 

por todo o mercado automotivo em seus materiais oficiais para informar a capacidade do 

porta-malas é dada em LITROS, e não em malas pequenas, médias e grandes. Sendo assim, pelo 

fato de que da forma em que foi descrito, não é possível dimensionar o porta-malas do veículo, 

questionamos: Poderão ser ofertados veículo com capacidade do porta-malas de 199 litros na 

posição de 7 lugares, e 864 litros de porta-malas com a 3ª fileira de banco rebatida, como no 

caso dos veículos GM-CHEVROLET SPIN 0km? Ressaltamos o veículo em questão é único 

modelo do tipo MINIVAN do mercado atual, uma vez que já não são mais fabricado veículos do 

tipo FIAT - DOBLO. 

Resposta: Sim, pode ser ofertado o modelo informado. 

 

ITEM 5 – SUV 

Tendo em vista nas especificações técnicas apresentadas, é solicitado veículos do tipo SUV com 

motor MÍNIMO de 2.0 e tração 4x4. Abaixo demonstramos veículos FLEX/GASOLINA, que 
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atenderiam ao edital, e não localizamos veículos que possa de fato atender a todas as 

exigências. Segue:  

 
 

Sendo assim, com as evidências apresentadas, questionamos:  
  
a) Podemos ofertar veículos com motorização mínima de 1.0 desde que atenda a exigência de 
potência de 160cv? 
Resposta: Todos os objetos trazem modelos exemplificativos que demonstram as especifi-
cações requeridas, poderão ser ofertados veículos que estão exemplificados no Termo de 
Referência. Não haverá alteração no edital. 
  
b) É exigido potência mínima de 160cv. Entendemos que para os veículos FLEX, por possuírem 
cavalaria diferente quando abastecido no Etanol ou na Gasolina, tal exigência possa ser aten-
dida com apenas um dos combustíveis, ou seja, possuir potência igual ou superior ao exigido 
de 160cv em ETANOL ou na GASOLINA. Está correto o nosso entendimento? Como por exem-
plo veículos com 167 cavalos de potência quando abastecidos a etanol, e 157 cavalos quando 
abastecidos a gasolina. 
Resposta: Todos os objetos trazem modelos exemplificativos que demonstram as especifi-
cações requeridas, poderão ser ofertados veículos que estão exemplificados no Termo de 
Referência. Não haverá alteração no edital. 
  
c) Veículos com potência de tração dianteira poderá ser ofertado? Tendo em vista que, para 
veículos FLEX identificamos apenas o Jeep Renegade 1.3 turbo que possui tração 4x4 porém 
com a motorização inferior e porta malas inferior.  
Resposta: Todos os objetos trazem modelos exemplificativos que demonstram as especifi-
cações requeridas, poderão ser ofertados veículos que estão exemplificados no Termo de 
Referência. Não haverá alteração no edital. 
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d) Nos veículos dados de referência, é citado os tipo Compass, Tiggo e Equinox, porém os 
mesmo possuem motor de 1.3, 1.4 ou 1.5 com tração dianteira. Sendo assim, os mesmo po-
derão ser ofertados?  
Resposta: Todos os objetos trazem modelos exemplificativos que demonstram as especifi-
cações requeridas, poderão ser ofertados veículos que estão exemplificados no Termo de 
Referência. Não haverá alteração no edital. 
  
e) Afim de flexibilizar maior oferta de veículos o que refletira em maior economicidade para a 
administração pública, sugerimos alterar a potência para mínimo 147cv, assim outros veículos 
poderá atender ao edital. Sendo assim, podemos ofertar veículos com motorização de 147cv? 
Resposta: Todos os objetos trazem modelos exemplificativos que demonstram as especifi-
cações requeridas, poderão ser ofertados veículos que estão exemplificados no Termo de 
Referência. Não haverá alteração no edital. 
  
f) Veículos com capacidade para 07 lugares poderá ser ofertado? Ex: Caoa Tiggo 8.  
Resposta: Todos os objetos trazem modelos exemplificativos que demonstram as especifi-
cações requeridas, poderão ser ofertados veículos que estão exemplificados no Termo de 
Referência. Não haverá alteração no edital. 
 

 

TEM 06 – PICK UP CABINE SIMPLES 
  
01. Quanto ao Estrobo solicitado, qual será a cor?  
Resposta: Será definida em momento posterior. 
  
02. Quanto a exigência dos veículos serem de direção elétrica, questionamos a possibilidade 
de ofertar veículos com direção hidráulica, tendo em vista que é informado como referência 
no Edital o veículo Vw-Saveiro que possui direção hidráulica. Sendo assim, podemos ofertar 
veículos com direção hidráulica?  
Resposta: Especificação conforme edital. 
  
03. Podemos ofertar veículos Picapes Cabine dupla? 
Resposta: Sim, todavia o critério de menor preço por lote se mantém. 
 

 

ITEM 07 – PICK UP CABINE DUPLA 
  
01. Podemos ofertar veículos de 2 portas mantendo as demais exigências do Edital? Ex: VW – 
Saveiro 
Resposta: A preferência é pelo veículo de 4 portas, todavia nada obsta em edital. 
  



PROCESSO N.º: 14085/2022 
DATA DO INÍCIO: 26/08/2022 
FOLHA:   
 

RUBRICA 

 

Rua Jovino Duarte de Oliveira, 481- Galpão Central-  2o andar - Aeroporto de Maricá - Centro - Maricá - RJ - CEP: 24901-130 
Telefone: 21 3995-3086 // www.codemar-sa.com.br 

 

02. Afim de flexibilizar maior oferta de veículos o que refletira em maior economicidade para 
a administração pública, sugerimos alterar a exigência de direção elétrica para ofertar veícu-
los com direção hidráulica. Tendo em vista que veículos Picapes Pesadas, na maioria disponí-
vel no mercado, possui DIREÇÃO HIDRÁULICA. Sendo assim, podemos ofertar veículos com 
direção HIDRÁULICA? 
Resposta: Especificação conforme edital. 
  
  
  
QUESTIONAMOS AINDA, PARA TODOS OS ITENS:  
  
01. No que se refere no item, é exigido para os veículos CORES NEUTRAS. Para evitarmos futu-
ros transtornos, poderiam, por gentileza, especificar e definir qual será a cor exata para os ve-
ículos, pois quando da contratação efetiva desta licitação, já estaremos com a cor devida à ser 
apresentada. 
Resposta: Não será definida uma cor em específico, foi definida cor neutra objetivando veí-
culos nas cores branca, prata ou preto. 
  
02. Quanto aos adesivos exigidos para alguns tipos de veículos, solicitamos por gentileza o La-
yout completo do grafismo com as dimensões, cores e etc para melhor precificação.  
Resposta: O layout será definido posteriormente. 
  
03. Para os veículos, é solicitado que os mesmos possuam GPS, sendo assim questionamos:  
GPS deverá ser do tipo RASTREAMENTO/MONITORAMAMENTO? Solicitamos por gentileza 
maior detalhamento para que os licitantes possam de fato ofertar os veículos com o equipa-
mento correto.  
Resposta: Objetiva-se que todos os veículos tenham um sistema de monitoramento que 
possa ser ativado em caso de furto ou roubo. 
 


